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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

OFÍCIO SIGA Nº CMBG-OFI-2022/00125

Bento Gonçalves, 21 de novembro de 2022.

Ao Senhor 
Eduardo Rômulo Bueno
Escritor
Porto Alegre - RS

 Moção de Repúdio nº 13/2022Assunto:

Senhor Eduardo,

Ao cumprimentá-lo, encaminhamos a Vossa Senhoria cópia da Moção de Repúdio nº 13
/2022, de autoria do Vereador Thiago Fabris - Progressistas, para seu conhecimento.

Certos de sua atenção ao presente, manifestamos nossos protestos de consideração.

Atenciosamente,

Rafael Pasqualotto 
Presidente
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Ao Plenário 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Autor: Vereador Thiago Fabris — Progressistas 

MOÇÃO 

  

 

APROVADO 
VOTAÇÃO ÚNICA 

POR UNANIMIDADE 

Data  0.Y 	J 	 -20,2.2- 

 

 

"MOÇÃO DE REPÚDIO À MANIFESTAÇÃO 
DO ESCRITOR EDUARDO RÔMULO 
BUENO (PENINHA)". 

Justificativa: 

O Vereador THIAGO ISRAEL FABRIS, PROGRESSISTAS repudia a 
manifestação proferida pelo escritor Eduardo Rômulo Bueno (Peninha), em 
lamentável vídeo que circula nas redes sociais, onde é latente o desrespeito e o 
preconceito contra o povo da Serra Gaúcha. 

Repudiamos o desprezo a uma terra próspera, que gera riqueza para 
todo Estado dando oportunidade e inclusão a muitas pessoas. 

Repudiamos a fala violenta e incitadora de ódio a um povo que acolhe a 
todos que aqui vêm visitar e criar raízes, que é a mais inclusiva e próspera do país. 

Repudiamos o roteiro vexatório e discriminatório contra cidades que 
recebem o mundo e levam o nome do Rio Grande do Sul para além de nossas 
fronteiras. 

Seu ínfimo conceito moral, senhor Eduardo, não é nossa medida. Não 
use nossa história para seus gracejos políticos. 

Tais comentários não tem graça nenhuma. Mas a generosidade do 
nosso povo saberá respeitar tamanho despautério e fanatismo. 

Respeite a nossa história. Respeite o nosso povo. 

Bento Gonçalves, ao dia primeiro do mês de novembro do ano de dois 
mil e vinte e dois. 
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Ver. Agos 
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Continuação Moção de Repúdio à Manifestação do Escritor Eduardo Rômulo 
Bueno (Peninha) 

—2-- 
Ver. Thiago Fabris - Progressistas 

- MDB 	Ver. Anderso 	 sistas 

Ver. Ari elicioli - Cidadania 	Ver. Davi Da Rold - Progressistas 

Ver. Duda omperma 

Ver. Idatà¡B 

SEM ASSINATURA  1 

erj?12Ânião 	Ver. Edson Rogério Biasi - Progressistas 

I  SEM ASSINATURA  
Ver. Ivar Leopoldo Castagnetti - PDT 

SEM ASSINATURA 	 1SEM ASSINATURA  
Ver. Jocelito Tonietto - PSDB 	Ver. José Antônio Gava - PDT 

(.) 
Ver. M 	Barbosa - Republicanos Ver. Paco - PTB 

I  SEM ASSINATURA  1 

Ver.  	essistas 	Ver. Rafael Fantin (Dentinho) - PSD 

SEM ASSINATUÍÀ  
Ver. Sidinei • a Silva - PSDB 	Ver. Valdemir Marini - Progressistas 
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